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na companhia da dita sua mulher para se irem utilizar de 

alguns bens q.' tem nelle o poder com alguns mais com q.' 

se achava dar estado á dita sua familia, conforme a sua vo-

cação, e como pella rezolução do primeiro de Março de mil 

sette centos e trinta e dous sou servido prohibir que a este 

Reyno passem mulheres desse Estado sem expressa ordem 

minha, e que para impetrar esta devião os pertendentes haver 

logo informação dos Governadores das Cappitanias donde 

fossem moradores, por evitar as dilações deste recurço; me 

pedia que em atenção ao q.' alegava lhe fizesse mercê conce-

der licença para o refferido effeyto, e sendo visto o seu reque-

rimento, e o que escrevestes sobre esta matéria, e resposta do 

Procurador de minha Coroa a que se deu vista: Me pareceu 

dizer vos que nestas informaçõez deveis intrepor o vosso pa-

recer, e q.' assim o pratiqueis nesta informação para se poder 

differir ao Suplicante. El Rey N. S.or o mandou pellos DD. 

Alexandre Metello de Souza e Menezes e Thomé Gomes Mo-

reyra Conselheyros do seu Concelho Ultramarino, e se passou 

por duas vias: Pedro Alexandrino de Abreu Bern.des a fes em 

Lixboa Occidental vinte e seis de Março de mil sette centos e 

trinta e outo. O secretario M.el Caetano Lopes de Lavre a 

fez escrever.—Alex? Metello de Sousa Meneses.—Thomé 

Gomes Mor? 

Sobre o pedido que fazem os mineiros de I V r -
nampanema para serem aliviados do imposto 
para c a s a m e n t o s reaes. 

Dom João por graça de í).s Rey de Portugal e dos Al-

garves daquem e dalém mar em Africa Senhor de Guiné, etc.--

Faço saber a vos Governador e Capitão general da Cappitania 

de São Paullo que por parte dos moradores das Minas de 

Pernampanema, e Pyahy se me fes a petição cuja copea com 
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esta se vos invia assignada pello secretario do meu Concelho 

Ultramarino em a qual me pedião que attendendo áoque me 

reprezentavão a respeito de se auzentarem muitos daquelles 

moradores para as Minas dos Goyazes, e aos suplicantes terem 

pago o que lhes tocava pello lançamento dos seis annos do 

real Donativo q.' se estabelesceu para os cazamentos dos 

Príncipes do Brazil e Astúrias, e serem agora obrigados a 

pagar por cada escravo quatro outavas. e tres quartos con-

forme a nova capitação q.' eu fuy servido mandar observar, 

os alivie de serem obrigados a pagar por aquelles q.' se au-

zentarão para as Minas de mayores conveniências, ficando os 

suplicantes povoando aquellas de Faisqueiras tão diminutas 

como hé notorio. Me pareceu ordenar vos informeis com 

vosso parecer. El Rey N. S.°r o mandou pellos DD. Alexan-

dre Metello de Souza e Menezes, e Thomé Gomes Moreyra 

Concelheyros do seu Concelho Ultramarino, e se passou por 

duas vias. Pedro Alexandrino de Abreu Bernardes a fes em 

Lixboa occidental a vinte, e nove de Março de mil sette centos 

e trinta e outo. O secretario M.el Caetano Lopes de Lavre a 

fes escrever .— Alex? Metello de Sousa Meneses.—Thomé 

Gomes Mor? 

R e p r e s e n t a ç ã o «los moradores das minas de l*er-
n a m p a n e m a contra o imposto para os caza» 
mentos reaes. 

SNÓR:—Dizem os moradores das minas de Pernampanema 

e Pyahy por seus bastantes procuradores contheudos na pro-

curação junta q.' hindo as d.as minas, no anno de 1728, o 

Gov.°r q.' foy da Capp.ma de S. Paullo Ant ° da Sylva Caldr.a 

Pimentel a estabelecer o real donativo dos chapins (]), â sua 

( l ) Chapins da Rainha era um imposto especial pago pelo povo para 
certas despezas da família real portugueza. 

(N. da R.) 
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instancia, e persuação, forão compelidos a prometterem duas 

arrobas, e meya de ouro, p.a se completarem no discurso de 

seis an.s, fazendosse orsam.'0 por 947 batias e algumas lo-

geas e vendas, q.' então se achavão nas d.as minas, tocando 

a cada huma duas outavas conforme o seu manejo, em cuja 

forma importava a quantia de 1706 8/
aS por anno; porem 

como no mesmo tempo ílorecerão as minas dos Goyazes, com 

gr.dc reputação, e esperanças de mayores fortunas, forão dezer-

tando p.a ellas a mayor p.te dos moradores daquellas de Per-

nampenama, e Pyahy, com cuja dezerção se cobrou sôm.te no 

piimr.0 anno 1453 3/4
 8/

as, e no seg.do 707 V2 s/as, e no 3.° 

358, no quarto 374, no quinto 376, e no sexto e ultimo 286 

8/as por hirem em coda hum dos d.os an.°s deminuindosse os 

moradores daquellas minas, dezertando p.a as outras dos Goya-

zes, em tal forma que vierão a ficar em huma m.t0 deminuta 

povoação, não se achando nellas mais q.' cento e vinte escra-

vos das pessoas obrigadas â contribuição do ditto donativo 

dos chapins de cuja dezerção derão os supp.tes parte ao G.or 

p.a dar a providencia necessr.a a q.' se não auzentasscm 

sem contrebuirem com o q.' lhes tocava, o q.' não teve 

effeito; e por q.' os supp.tas, completarão nos d.os seis an.°s 

as q.t,as q.' lhe forão arbitradas como consta da certidão junta, 

e paresse por justíssima razão não estarem obrigados a satis-

fazerem a falta, q.' por occazião do retiro dos mais moradores 

se não completou não estando da p.te dos supp.tes o obviarem 

a sua auzencia, nem se lhe empedir esta por meyos alguns, 

ficando sobgeitos ao encargo daquelles moradores q.' se pas-

sarão as minas dos Goyazes, a solicitar mayores interesses fi-

cando os supp.tes soportando alem deste encargo, a penúria 

em q.' se achão as de Pernampanema, a cuja consternação 

deve V. Mag.de acudir uzando da sua real clemencia e pied.e 

p.a serem aliviados daquelle encargo q.' lhes não compete. 

P. a V. Mag.de como Monarcha tão rectíssimo e piedozo q.' em 

attenção a todo o refferido, e dos supp.tes terem pago o q.' 
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lhes tocava p.10 lançamento nos d.' s seis an.os e serem agora 

obrigados a pagar por cada escravo 47b 3/4 s/as, conforme a 

nova Capitação q.' V. Mag.de foy servido mandar observar, 

os alivie de serem obrigados a pagar por aquelles q.' se au-

zentarão p.a minas de mayores Conven.as ficando cs supp.0S 

povoando aquellas de Faisqueiras tão deminutas como hé 

notorio, no q.' se fazem dignos de toda a Comizeração e 

graça.—E. R. M.ce 

Sobre a p r e t e n ç ã o «le T h o m é G o m e s Mor." 
p e s c a r balças em S. CaMiarina 

Dom João por graça de D.s Rey de Portugal e dos Al-

garves daq.m e dalém mar em Africa Snor de Guiné, etc.— 

Faço saber a vos Governador da Capitania de São Paulo, que 

por parte de Thomé Gomes Moreyra se me fez a petição de 

q.' se vos remete a copea, assignada pello Secretario do meu 

Concelho Ultramarino, em a qual se offerece a estabelecer na 

Ilha de Santa Catherina huma nova fabrica de pesca de Baleas: 

Me pareceo ordenar-vos informeis com vosso parecer, ouvindo 

os contractadores de vosso destricto q.' responderão por es-

cripto. El Rey nosso Snór o mandou pellos Doutores Alexan-

dre Metello de Souza e Menezes e Thomé Gomes Moreyra 

Concelbr.os do seo concelho Ultramarino e se passou por duas 

vias. Manoel Pedro de Macedo Ribr.0 a fez em Lix.a occ.a' a 

vinte e tres de Abril de mil sette centos e trinta e outo. O 

secretario M.el Caetano Lopes de Lavre a fez escrever. -—Alex." 

Metello de Sousa Meneses.—Thomé Gomes Mor, a  

Petição «le T h o m é G o m e s M o r e y r a 

Diz Thomé Gomes Moreira m."r na cid.c do Ryo de 

Janr.0 e homem de neg.° da mesma praça q.' em distancia 
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